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PROPOSITURA:- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005, DE 22 DE ABRIL DE 1996 - “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 013, DE 22.09.93 ( DÁ NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA AO MUNICÍPIO ), NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.








				Nos termos do artigo 38 e seu parágrafo único do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como ao que estabelece a Lei Complementar nº. 82 de 02 de março de 1995, o presente Projeto de Lei Complementar é inviável, considerando o texto da Mensagem  PLC nº. 006/96, de 06 de maio último, enviada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal a este Legislativo, que demonstra que o gasto com o Pessoal do Município está praticamente estrapolando o limite de 60% da arrecadação Municipal, dai a justificativa do Executivo Municipal, sobre o insignificante aumento salarial concedido aos funcionários, o que não justifica nesse momento a adoção de mais despesa com pessoal. 





				Portanto, somos de Parecer contrário a sua aprovação.





				Sala das Sessões, aos 20 de maio de 1996.
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